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Natureza: Aposentadoria.

Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG.

Interessados: Alaide Inah Gonzalez, CPF n.º  070.102.816-53; Anita Junqueira Andrade de Oliveira, CPF n.º  006.599.166-49; Antonio Mota Fonseca, CPF n.º  071.478.486-91; Ariadna Ladeira Veloso, CPF n.º  430.794.406-25; Fernando Ferreira Deusdará, CPF n.º 113.032.126-68; Jone Nogueira Tartaglia, CPF n.º  125.310.066-72; Juarez Tavora Veado, CPF n.º  001.242.736-53; Maria Amalia Martins, CPF n.º  031.148.938-99; Maria Aparecida da Silva, CPF n.º 058.807.426-87; Maria das Graças Gomes Barbosa, CPF n.º 129.534.746-68; Maria do Carmo Vila, CPF n.º  133.615.386-53; Maria Helena Oliveira Prates, CPF n.º  488.044.016-72; Maria Terezinha Veloso Apocalypse, CPF n.º  163.270.046-87; Regina Maria Dias Carneiro, CPF n.º  229.392.296-00; Reinildes Dias, CPF n.º  071.177.796-91; Svend Erik Kierulff, CPF n.º  000.848.326-49; Terezinha Abreu Gontijo, CPF n.º   232.153.566-00; Vera Lucia de Carvalho Casa Nova, CPF n.º  380.487.107-06

Advogado constituído nos autos: não há.

Sumário: PESSOAL. APOSENTADORIA ESPECIAL DE PROFESSOR. TEMPO DE MAGISTÉRIO. INCLUSÃO INDEVIDA DE PARCELA. ILEGALIDADE DE DOIS ATOS. NEGATIVA DE REGISTRO. PERDA DE OBJETO DE TRÊS OUTROS ATOS. LEGALIDADE DOS DEMAIS ATOS. DISPENSA DO RECOLHIMENTO COM BASE NA SÚMULA 106. DETERMINAÇÕES.

1. A aposentadoria especial com tempo reduzido é norma excepcional e deve ser interpretada de forma estrita.

2. O exercício de atividades de assistência e orientação a alunos não se caracteriza como atividade de magistério, para os fins previstos no art. 40, III, “b”, da Constituição Federal (redação original).

3. A decisão do TCU que considera ato ilegal e nega o seu registro deve ter como conseqüência lógica e jurídica a suspensão dos pagamentos indevidos, conforme determina o art. 262 do Regimento Interno do TCU.

RELATÓRIO
Tratam os autos de aposentadorias concedidas a servidores da Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG.

2.
No âmbito desta Corte de Contas, a ACE  Beatriz Furtado Pereira, lotada na Secretaria de Fiscalização de Pessoal - Sefip, produziu a instrução, abaixo transcrita, recebendo o aval do titular daquela Secretaria:

“Os atos constantes deste processo foram encaminhados a este Tribunal para apreciação, na sistemática definida na Instrução Normativa n.º 44/2002, por intermédio do sistema Sisac.

Esta Unidade Técnica procedeu à análise dos fundamentos legais e das informações prestadas pelo órgão de Controle Interno, tendo realizado diligência ao órgão de origem, por meio do Ofício n.º 1236, de 10/05/06, solicitando mapas de tempo de serviço e certidões dos interessados acima identificados, que comprovassem o efetivo exercício de magistério (fl. 93).

Com relação ao ato de Maria Terezinha Veloso Apocalype, verificamos  que a ex-servidora  faleceu em 01/02/2003 e o pensionista em 06/09/2003. Observamos, também, o falecimento do ex-servidor Svend Erik Kierulff em 22/07/2001, já tendo o Tribunal julgado o ato de concessão de pensão legal. Desta forma, entendemos que os atos de fls. 63/67 e 78/82 encontram-se prejudicados por perda de objeto.

Analisando a documentação apresentada e os atos de aposentadoria, constatamos irregularidades nos seguintes atos:

Antônio Mota Fonseca (fls. 12/16):

O ato de aposentadoria apresentado anteriormente foi julgado ilegal por esta Corte de Contas, por meio da Decisão n.º 276/2002-2ª Câmara, devido à utilização da chamada contagem ponderada do tempo de serviço, em desacordo com a Súmula/TCU n.º 245.

Consultando o SIAPE, verificamos que a aposentadoria do servidor deixou de ser paga na proporcionalidade de 31/35 para ser paga na proporcionalidade de 30/35. Porém, observamos que no novo ato de aposentadoria o tempo informado no campo 28, qual seja, 30 anos de serviço, diverge do discriminado no quadro de tempos de serviço e averbações, que totaliza 28 anos, 2 meses e 11 meses. 

Em que pese no mapa de tempo de serviço (fl. 101) constar que o tempo de serviço no órgão seria de 25 anos, 10 meses e 12 dias, o período de 20/08/1972 a 09/02/1995 totaliza 22 anos, 5 meses e 29 dias, que somado ao tempo averbado de 04 anos e 12 dias e à licença-prêmio de 2 anos, totalizará 28 anos, 6 meses e 11 dias de tempo de serviço. No entanto, cabe a aplicação da Súmula TCU n.º 74, o que permite ao ex-servidor ter a aposentadoria na fração mínima de 30/35, podendo o ato ser considerado legal.

Juarez Tavora Veado (fls. 32/37):

Inicialmente, o Tribunal julgou ilegal, por meio do Acórdão n.º 2.436/2004-1ª Câmara, o ato de aposentadoria do ex-servidor no cargo de engenheiro civil, pois se verificou que o servidor já detinha aposentadoria na própria UFMG, no cargo de professor de 3º grau, como também no Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, no cargo de pesquisador, esta última julgada legal por esta Corte de Contas. 

A aposentadoria no cargo de engenheiro fundamentou-se no art. 40, item II, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98, ou seja, aposentadoria compulsória, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição à razão de 1/35, sendo a vigência a partir de 12/10/2001.

No TC 003.746/2004-4 observamos que o servidor renunciou à aposentadoria no cargo de engenheiro civil, sendo a Portaria de Renúncia n.º 1847, de 14/06/04, publicada no Diário Oficial da União –DOU de 15/06/2004 (fls. 47/49 do volume I).

O ato submetido agora para análise refere-se à aposentadoria no cargo de professor, com base no art. 40, inciso III, alínea ‘b’ da Constituição Federal/88 combinado com o art. 3º da Emenda Constitucional n.º 20/98, ou seja, aposentadoria com proventos integrais, aos 30 anos de efetivo exercício em funções de magistério, se homem, e direito adquirido assegurado para o servidor que tenha até 16/12/1998 cumprido os requisitos para a obtenção do benefício, com base nos critérios da legislação até então vigente.

O tempo total para aposentadoria informado no ato é de 45 anos, tendo sido averbados 07anos, 04 meses e 03 dias de atividades exercidas em outro órgão. Constatamos nas certidões de tempo de serviço que as atividades exercidas pelo servidor não são referentes ao magistério: o interessado exerceu no Departamento Nacional de Endemias Rurais o cargo de desenhista  e no Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais o cargo de auxiliar judiciário (fls. 115/118). 


No entanto, desconsiderando o tempo averbado, o servidor continua a ter tempo suficiente para a aposentadoria especial no total de 38 anos, 3 meses e 18 dias, no entanto, neste caso o percentual do adicional de tempo de serviço seria de 32% e não 40%. Porém, é possível sanear o ato com a alteração do fundamento legal da aposentadoria para a alínea ‘a’, do inciso III, do art. 40, da Constituição Federal/88, deixando a mesma de ser especial, o que torna possível a concessão dos anuênios no percentual de 40%, regularizando o ato, inclusive, no tocante ao adicional de tempo de serviço. 

Todavia, tal providência hoje é desnecessária, em face do falecimento do servidor em 12/04/06 e uma vez que a pensão não apresenta pagamentos em excesso, pois alterando o fundamento legal da aposentadoria, o servidor faria jus aos anuênios de 40% pagos à pensionista. Desta forma, entendemos que o ato encontra-se prejudicado por perda de objeto.

Maria Helena Oliveira Prates (fls. 58/62):

A servidora foi aposentada em 10/03/1995, com base no art  40, inciso III, alínea ‘b’ da Constituição Federal/88 e art. 186, inciso III, alínea ‘b’ da Lei n.º 8.112/90, ou seja, com proventos integrais aos 25 anos de efetivo exercício em funções de magistério, se professora.

No entanto, verificamos na certidão de tempo de serviço que o período de 01/01/72 a 31/12/75 refere-se à atividade exercida na Escola Maternal Balão Vermelho na função de empregadora (fl. 134). Consta nos autos Declaração da diretora da referida escola, informando que a ex-servidora desenvolveu, simultaneamente, atividades de orientação e formação de professores e de regência de classe experimentais (fl. 135).

Esta Corte de Contas tem entendimento de que a aposentadoria especial com tempo reduzido é norma excepcional e deve ser interpretada de forma estrita (Acórdão n.º 213/2007-2ª Câmara). Desta forma, funções técnico-pedagógicas não são consideradas funções de magistério, que refere-se à atividade típica de professor, relacionada às salas de aula.

Diante do exposto, entendemos que não cabe a aposentadoria especial para a ex-servidora, pois suprimindo o período exercido na Escola Maternal Balão Vermelho a interessada não teria tempo suficiente para aposentar-se por esta regra, cabendo, no caso, a aposentadoria voluntária com proventos proporcionais aos 25 anos de tempo de serviço, com base no art.40, inciso III, alínea ‘c’, da Constituição Federal/88, ou o retorno à atividade para completar o tempo restante para a aposentadoria especial com proventos integrais. Assim, consideramos o ato ilegal.

Reinildes Dias (fls. 73/77):

A servidora foi aposentada em 10/03/1995, com base no art  40, inciso III, alínea ‘b’ da Constituição Federal/88 e art. 186, inciso III, alínea ‘b’ da Lei n.º 8.112/90, ou seja, com proventos integrais aos 25 anos de efetivo exercício em funções de magistério, se professora.

Na Certidão de Tempo de Serviço (fl. 144) não consta a função exercida pela ex-servidora na Fundação Educacional Monsenhor Messias, não sendo possível assegurar que o período averbado de 01/10/77 a 09/09/1979 refere-se à atividade de efetivo magistério.


Desta forma, desconsiderando o tempo exercido na Fundação Educacional Monsenhor Messias, verificamos que a servidora não tem tempo suficiente para a aposentadoria especial, cabendo, no caso, a aposentadoria voluntária com proventos proporcionais aos 26 anos de tempo de serviço, com base no art.40, inciso III, alínea ‘c’, da Constituição Federal/88 ou o retorno à atividade para completar o tempo restante para a aposentadoria especial com proventos integrais. Assim, consideramos o ato ilegal.

Terezinha Abreu Gontijo (fls. 83/87):

A servidora foi aposentada em 24/12/1997, com base no art  40, inciso III, alínea ‘b’, da Constituição Federal/88 e art. 186, inciso III, alínea ‘b’, da Lei n.º 8.112/90, ou seja, com proventos integrais aos 25 anos de efetivo exercício em funções de magistério, se professora.

No ato de aposentadoria consta o tempo total de 26 anos, 11 meses e 13 dias,  sendo que 1 ano, 02 meses e 03 dias referem-se ao cargo de ex-regente auxiliar de ensino primário, exercido na Secretaria de Estado da Educação (fls. 149/150).  Este Tribunal já se manifestou no sentido de que atividade de auxiliar de ensino não é considerada como atividade de efetivo magistério (Acórdão n.º 581/2003-2ª Câmara). 

Excluíndo o tempo computado indevidamente, a ex-servidora continua a ter tempo para a aposentadoria especial no total de 25 anos, 9 meses e 10 dias. Desta forma, em que pese o registro incorreto no ato do total de tempo de serviço, entendemos que o ato pode ser considerado legal.

Conclusão
De conformidade com o preceituado no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei n.º 8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso VIII, 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 15, da Resolução TCU n.º 152/2002 e tomando por base as informações prestadas pelo órgão de Controle Interno e as verificações feitas pela Unidade Técnica, na forma prevista no artigo 260, caput, do Regimento Interno-TCU, PROPONHO:

a)
que sejam considerados prejudicados por perda de objeto os atos de Juarez Távora Veado (fls. 32/37), Maria Terezinha Veloso Apocalype (fls. 63/67) e Svend Erik Kierulff (fls.78/82);

b)
que sejam considerados legais os atos dos ex-servidores Alaide Inah Gonzalez (fls. 2/6), Anita Junqueira Andrade de Oliveira (fls. 7/11), Antônio Mota Fonseca (fls. 12/16), Ariadna Ladeira Velos (fls. 17/21), Fernando Ferreira Deusdará (fls. 22/26), Jone Nogueira Tartaglia (fls. 27/31), Maria Amalia Martins (fls. 38/42), Maria Aparecida da Silva (fls. 43/47), Maria das Graças Gomes Barbosa (fls. 48/52), Maria do Carmo Vila (fls. 53/57), Regina Maria Dias Carneiro (fls. 68/72), Terezinha Abreu Gontijo (fls. 83/87) e Vera Lúcia de Carvalho Casa Nova (fls. 88/92);

c)
que sejam considerados ilegais os atos de aposentadoria de Maria Helena Oliveira Prates (fls. 58/62) e Reinildes Dias (fls. 73/77);

d)
seja dispensada a reposição dos valores recebidos indevidamente pelos ex-servidores citados na alínea ‘c’, nos termos do Enunciado n° 106 da Súmula de Jurisprudência desta Corte;

e)
com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte, seja determinado à Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG, que faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, os pagamentos decorrentes dos atos impugnados na alínea ‘c’, contados a partir da ciência da deliberação do Tribunal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

f) esclarecer à UFMG  que os atos de aposentadoria das ex-servidoras Maria Helena Oliveira Prates e Reinildes Dias poderão prosperar com base no art.40, inciso III, alínea ‘c’, da Constituição Federal/88, ou seja, com proventos proporcionais, ou que as mesmas poderão retornar à atividade para completar o tempo que falta para a aposentadoria especial com proventos integrais.”
O Ministério Público junto ao TCU, representado pelo Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico, manifestou concordância à proposta da unidade técnica (fls. 161 v.).

É o Relatório.

VOTO

A Secretaria de Fiscalização de Pessoal - Sefip desta Corte de Contas, ao apreciar os atos de concessão de aposentadoria dos ex-servidores da Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG,  Alaide Inah Gonzalez (fls. 2/6), Anita Junqueira Andrade de Oliveira (fls. 7/11), Antônio Mota Fonseca (fls. 12/16), Ariadna Ladeira Velos (fls. 17/21), Fernando Ferreira Deusdará (fls. 22/26), Jone Nogueira Tartaglia (fls. 27/31), Maria Amalia Martins (fls. 38/42), Maria Aparecida da Silva (fls. 43/47), Maria das Graças Gomes Barbosa (fls. 48/52), Maria do Carmo Vila (fls. 53/57), Regina Maria Dias Carneiro (fls. 68/72), Terezinha Abreu Gontijo (fls. 83/87) e Vera Lúcia de Carvalho Casa Nova (fls. 88/92), entendeu que devam ser considerados legais por esta Corte de Contas. 

2.

Vejo, como a unidade técnica, que os atos acima elencados, pelas suas características e fundamentos, podem ser levados à consideração da 1ª Câmara com proposta de julgamento pela legalidade. 

3.             Quanto aos Srs. Juarez Távora Veado (fls. 32/37), Maria Terezinha Veloso Apocalype (fls. 63/67) e Svend Erik Kierulff (fls.78/82) seus atos devam ser considerados  prejudicados  por perda de objeto, devido ao falecimento desses servidores, lembrando que, com relação às suas respectivas pensões, não subsistem irregularidades.
4.               No que concerne aos atos de Maria Helena Oliveira Prates (fls. 58/62) e Reinildes Dias (fls. 73/77), a Sefip manifesta-se pela ilegalidade das concessões, posição que ora endosso.

5.              Tanto a Sra. Maria Helena Oliveira Prates como a Sra. Reinildes Dias aposentaram-se com base no art.  40, inciso III, alínea ‘b’ da Constituição Federal/88 e art. 186, inciso III, alínea ‘b’ da Lei n.º 8.112/90, ou seja, com proventos integrais aos 25 anos de efetivo exercício em funções de magistério, se professora.

6.

As duas situações, acima descritas, demonstram flagrante ilegalidade. 

7.
Quanto à Sra. Maria Helena, a ex-servidora apresentou certidão de tempo de serviço relativamente a determinado período trabalhado como empregadora na Escola Maternal Balão Vermelho, desenvolvendo atividades de orientação e formação de professores. Essas atribuições não enquadram-se como efetivo exercício do magistério, ou seja, que possam ser caracterizadas como tipicamente desenvolvidas em sala de aula. Como bem registrado pela unidade técnica, este Tribunal, mediante o Acordão n.º 213/2007 – 2ª Câmara, apreciou questão semelhante, fundamentado em Voto proferido pelo Ministro Aroldo Cedraz, do qual trago à baila excerto atinente à matéria em pauta:

                   “Conforme asseverou o Representante do Ministério Público, a aposentação aos 25 de efetivo exercício em funções de magistério, no caso de mulheres, constitui norma excepcional e, como tanto, deve merecer interpretação estrita. Nesses termos, além da jurisprudência apresentada pelo douto Subprocurador-Geral, pode-se mencionar os seguintes julgados:

                “CONSTITUCIONAL. Aposentadoria facultativa especial. Professores. Aposentação com vencimentos integrais de professores aos 30 anos e de professoras aos 25, limitado ao efetivo exercício das funções de magistério. Emenda n. 18/1981 e Constituição art. 40, III, ‘b’. Seu caráter é excepcional e conseqüente interpretação estrita. Descabimento das ampliações analógicas por parte dos Estados.” (STF, ADIn 122/DF - Tribunal Pleno)

“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROFESSOR: APOSENTADORIA ESPECIAL. C.F., ART. 40, III, ‘b’. I. - A aposentadoria especial de professor, com vencimentos integrais, aos trinta anos de serviço e da professora aos vinte e cinco anos, limita-se ao efetivo exercício das funções de magistério (C.F., art. 40, III, ‘b’). Tendo em vista o seu caráter excepcional, tem interpretação estrita. Precedentes do STF: ADIn 122-SC, Brossard, 18/03/92, RTJ 142/3; ADIn 152-MG, Galvão, 18/03/92, RTJ 141/355; RE 131.736-SP, Pertence, 24/08/93, RTJ 152/228. II. - R.E. conhecido e provido" (STF, RE 171.694 - 2ª Turma).

“ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 286 DA CONSTITUICAO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, QUE CONSIDERA COMO DE PROFESSOR, PARA OS FINS DE APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE E DE TODOS OS DIREITOS E VANTAGENS DA CARREIRA, O TEMPO DE SERVICO DE OCUPANTE DE CARGO OU FUNCAO DO QUADRO DO MAGISTERIO OU DE REGENTE DE ENSINO. Inconstitucionalidade material, no que concerne a aposentadoria especial de professor, prevista no art. 40, III, ‘b’ da CF/88, já que a estendeu a todos os cargos e funções do ‘Quadro do Magistério’ e, ainda, ao de ‘Regente de Ensino’, resultando contempladas pelo beneficio classes de servidores ligadas exclusivamente a atividades de caráter administrativo, estranhas a sala de aula.” (STF, ADIn 1523/MG - Tribunal Pleno).

“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROFESSORA. APOSENTADORIA. ESPECIAL. ART. 40, II, ‘B’ DA CF/1988. INTERPRETAÇÃO ESTRITA. 1 - Não é computado para efeito de aposentadoria especial de professora, o tempo de serviço que não envolva diretamente atividades típicas desenvolvidas em sala de aula” (STJ, ROMS 6071/RS).

“RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA

Pacificou-se nesta Corte Superior de Justiça, bem como no Supremo Tribunal Federal, o entendimento segundo o qual, para efeito de aposentadoria especial de professores, deve ser comprovado o exercício, em sala de aula, de função típica de magistério” (STJ, RMS 3696 / RS, 6ª Turma)

“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PROFESSORA - APOSENTADORIA ESPECIAL - ART. 40, § 5º, DA CF/88 - NECESSIDADE DO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO POR 25 (VINTE E CINCO) ANOS - INOCORRÊNCIA - FUNÇÃO TÉCNICO-PEDAGÓGICA NÃO É CONSIDERADA FUNÇÃO DE MAGISTÉRIO - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

1 - Falece direito à recorrente quanto à aposentadoria especial de professor, com a percepção de proventos integrais. Isto porque, a mesma não exerceu efetivamente as funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio durante 25 (vinte e cinco) anos, como exigido pelo art. 40, § 5º, da Constituição Federal. Com efeito, conforme reiterada jurisprudência, a função técnico-pedagógica não é considerada função de magistério, pois esta última refere-se à atividade típica de professor, relacionada às salas de aula. Ausência de liquidez e certeza a amparar a pretensão.” (STJ, RMS 15202/ES, 5ª Turma)

“ADMINISTRATIVO. MAGISTÉRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL COM PROVENTOS PROPORCIONAIS. EFETIVO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES. EXEGESE CONSTITUCIONAL. AVERBAÇÃO. ATO ILEGAL. ANULAÇÃO. POSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE.

A norma constitucional que confere o direito a aposentadoria especial voluntária aos docentes deve ser interpretada restritivamente, não se podendo conceber a extensão do benefício aos professores que não estejam efetivamente lecionando nas salas de aulas, cujo exercício, por exigir maior vigor físico, comporta a concessão da aposentadoria precoce.” (STJ, RMS 12428/MS. 6ª Turma)”

8.



 Já acerca do ato de aposentação da Sra. Reinildes Dias não consta  na certidão de tempo de serviço a função exercida na Fundação Educacional Monsenhor Messias, no período apresentado, impossibilitando, dessa forma, a verificação se a atividade exercida compreende efetivo magistério ou não.

9.



Vale ressaltar, ainda, que nos dois aludidos casos cabem a aposentadoria voluntária com proventos proporcionais ao tempo de serviço ali consignado, com base no art.40, inciso III, alínea ‘c’, da Constituição Federal/88, ou o retorno à atividade para completar o tempo restante para a aposentadoria especial com proventos integrais, situação que deve ser esclarecida à entidade de origem.

10.
Considero, outrossim, aplicável a Súmula TCU 106 às parcelas indevidamente recebidas pela inativa.

Dessa forma, acolho a proposta da unidade técnica, endossada pelo Ministério Público, e VOTO no sentido de que o Tribunal adote a deliberação que ora submeto a este Colegiado.

Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 02 de setembro de 2008. 

GUILHERME PALMEIRA

Ministro-Relator
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4. Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG

5. Relator: Ministro Guilherme Palmeira

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal – SEFIP

8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadorias concedidas a servidores da Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, e art. 260, § 1º, do Regimento Interno:

9.1.1. considerar prejudicados por perda de objeto os atos de fls. 32-37, 63-67 e 78-82, de interesse de Juarez Távora Veado, Maria Terezinha Veloso Apocalype e Svend Erik Kierulff, respectivamente;

9.1.2. considerar legais, e ordenar-lhes o registro, os atos de fls. 2-31, 36-57, 68-72 e 83-92, de interesse de Alaide Inah Gonzalez, Anita Junqueira Andrade de Oliveira, Antônio Mota Fonseca, Ariadna Ladeira Velos, Fernando Ferreira Deusdará, Jone Nogueira Tartaglia, Maria Amalia Martins, Maria Aparecida da Silva, Maria das Graças Gomes Barbosa, Maria do Carmo Vila, Regina Maria Dias Carneiro, Terezinha Abreu Gontijo e Vera Lúcia de Carvalho Casa Nova, respectivamente;

9.1.3. considerar ilegais os atos de aposentadoria de fls. 58-62 e 73-77, de interesse de Maria Helena Oliveira Prates e Reinildes Dias (73/77), respectivamente, com conseqüente recusa de seus registros;

9.2. dispensar o recolhimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, pelas inativas de que trata o item precedente, consoante o disposto na Súmula 106 deste Tribunal;

9.3. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte, determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que:

9.3.1. relativamente aos servidores relacionados no subitem 9.1.3. acima, faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, os pagamentos decorrentes dos atos impugnados, contados a partir da ciência da deliberação do Tribunal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.2. dê ciência aos interessados, no prazo de quinze dias, alertando-os que a interposição de eventual recurso com efeito suspensivo não os eximirão da devolução dos valores ora impugnados, caso não seja provido;

9.4. esclarecer à UFMG que os atos de aposentadoria das ex-servidoras Maria Helena Oliveira Prates e Reinildes Dias poderão prosperar com base no Art. 40, inciso III, alínea ‘c’, da Constituição Federal/88, com proventos proporcionais, ou que elas poderão retornar à atividade para completar o tempo que falta para a aposentadoria especial com proventos integrais;

9.5. determinar à Sefip que monitore a implementação da medida tratada no subitem 9.3.1. precedente.

10. Ata n° 31/2008 – 1ª Câmara

11. Data da Sessão: 2/9/2008 - Ordinária
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2782-31/08-1

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência), Guilherme Palmeira (Relator) e Augusto Nardes.

13.2. Auditor convocado: André Luís de Carvalho.

13.3. Auditor presente: Marcos Bemquerer Costa.

VALMIR CAMPELO
GUILHERME PALMEIRA

na Presidência
Relator

Fui presente:

MARINUS EDUARDO DE VRIES MARSICO

Procurador
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